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Por que a Indústria do Tabaco precisa de Limite
de e para

este Cidadão e Vocês Cidadanias

A  ALIANÇA  DE  CONTROLE  DO  TABAGISMO  está 
promovendo  um  abaixo-assinado  que  visa  limitar  a  atuação  das  Indústrias  do 
Tabagismo para este Cidadão e Vocês Cidadanias na REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL.

Os argumentos da referida ALIANÇA são fortes e merecem a 
reflexão deste Cidadão e de Vocês Cidadanias pois, como escrevi em Tabagismo e o  
Direito© e  Ações  Populares  respectivas,  um  paradigma  emergente  está  em 
consolidação: Valores antes consistentes (por incrível que pareça, tabaco já foi usado 
como remédio!) são repensados à luz das novas descobertas da Medicina Genética e 
em Desenvolvimento Sustentável (aquele que não compromete recursos de e para as 
futuras gerações deste Cidadão e Vocês Cidadanias).

A  ALIANÇA  chega  a  usar  um  termo  forte  para  descrever 
quem  é  dependente:  “escravo”.  S.M.J.  não  concordo  com  o  termo,  pois  Você 
Cidadania Nicotino Dependente continua a ser Cidadania e não pode ser comprada 
e/ou vendida e/ou dada em garantia por este hipotético Cidadão Escravocrata. Ainda, 
Você Cidadania Nicotino Dependente tem a relativa opção de escolher qual nicotina 
quer para suportar a sua dependência química e/ou psicológica: marca “A”, marca 
“B”, etc., preço “X”, preço “Y”, etc. 

Por outro lado e por exemplo, a SOUZA CRUZ S/A (Folha de 
S. Paulo, 31.5.2011, p. A11) diz acreditar na liberdade de expressão, fundamento 
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essencial da livre-concorrência entre as empresas que trabalham com produtos legais 
e  na  liberdade  de  Você  Cidadania  Nicotino  Dependente  [apenas  referida 
comercialmente por “Adulto”] para escolher livremente qual a nicotina quer para 
satisfazer a condição dependente (ISBN 978-85-352-2770-3). Ideais de 108 anos na 
crença comercial da  SOUZA CRUZ S/A! A escravidão de Seres Humanos também 
durou séculos e não mais é um ideal em função do amadurecimento em processo 
social de valores superior àqueles, representados na dignidade da pessoa humana e 
decorrentes direitos indisponíveis e imprescritíveis de personalidade humana.

Na  AUSTRÁLIA  (Folha  de  S.  Paulo,  07.07.2011,  C10)  o 
Parlamento debate restringir  a  publicidade a  ponto de tirar  os logotipos desta ou 
daquela nicotina, visando reduzir o número de Dependentes naquela Soberania. Vale 
lembrar que mais interessa bioquimicamente a nicotina em si, não a marca deste ou 
daquele veículo de comércio da substância psicoativa (questões de Direito Industrial 
e  Marketing).  Sem logotipos Você Cidadania Nicotino Dependente vai  continuar 
procurar,  comprar  e  consumir  Nicotina,  assim  como  faz  quem  é  Cidadania 
Dependente da Maconha, da Cocaína, e outras drogas ilegais, que também compra 
aquelas mercadorias independente de logotipos. Segundo a matéria citada, NOVA 
ZELÂNDIA, CANADÁ e REINO UNIDO também estudam medidas similares.

Talvez no futuro um processo social  caminhe em direção a 
algo  semelhante  e  melhor  no  Brasil,  com  o  desenvolvimento,  aprovação  e 
lançamento público de remédios genéricos substitutivos da nicotina e do álcool a 
serem distribuídos pelo SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE e custeados por quem de 
Direito: As Indústrias do Tabaco e as Indústrias de Bebidas Alcoólicas, não por este 
Cidadão nem Vocês Cidadanias Contribuintes Municipais, Estaduais e/ou Federais.

Se e quando este dia chegar sentirei que ao menos em parte 
valeu ter escrito  Tabagismo e o Direito©  e as respectivas Ações Populares - bem 
como aquelas relacionadas ao Alcoolismo - e culturalmente sentirei mais Humano 
ser, assim como Cidadão, Advogado e Brasileiro conviver.

Propositivamente,

Carlos Perin Filho
OAB-SP 109.649

E.T.:
Para conhecer mais e melhor sobre referido movimento, favor navegar por http://limitetabaco.org.br 
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